
Serviço prestado em hora de descanso deve ser pago como hora extra

Mesmo no regime de revezamento, deve ser garantido ao trabalhador um intervalo mínimo de 11 horas
entre as jornadas, o que também deve ser observado logo em seguida ao repouso semanal de 24 horas.
Assim, se houver prestação de serviços no intervalo de 35 horas entre as jornadas semanais, o tempo
efetivamente trabalhado no período será tido como "trabalho extraordinário" e deverá ser remunerado
como tal.

Com esse entendimento, a juíza Claudia Rocha Welterlin, da Vara do Trabalho de Itajubá, deferiu a um
trabalhador, como extras, as horas trabalhadas durante o intervalo de 35 horas entre as jornadas
semanais. A decisão teve respaldo na Súmula 110 e na Orientação Jurisprudencial 355 da SDI-1, ambas
do TST.

A empresa afirmou que sempre obedeceu aos intervalos de 11 horas entre as jornadas diárias de trabalho,
mas caso fizesse o mesmo entre as jornadas semanais para gerar intervalo de 35 horas de descanso para
o trabalhador, acabaria por "descompassar" todo o regime de revezamento.

Para a magistrada, apesar de não existir lei específica determinando o pagamento de horas extras pela
não concessão do intervalo entre jornadas, não há razão jurídica para que o período de descanso previsto
no artigo 66 da CLT seja tratado de forma distinta do intervalo intrajornada estabelecido no artigo 71 da
CLT (para refeição), pois ambas as normas têm o propósito de proteger a saúde do trabalhador. Assim,
nos dois casos, desrespeitado o intervalo, as horas trabalhadas no período deverão ser remuneradas como
extras.

Além disso, a juíza afastou o argumento da empresa de que a obediência desse intervalo entre as
jornadas semanais traria desorganização ao sistema de turnos de revezamento. Isso porque há
entendimento expresso do TST sobre a questão, estabelecido na Súmula 110, que fala: "No regime de
revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do
intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre as jornadas, devem ser remuneradas
como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicional".

Como, no caso, os cartões de ponto demonstraram que a empressa, de fato, observava o intervalo de 11
horas entre as jornadas diárias, mas não o fazia entre as jornadas semanais, ou seja, após o trabalhador
usufruir do descanso semanal de 24 horas, a magistrada deferiu ao trabalhador, como extras, as horas
efetivamente trabalhadas por ele durante o período de 35 horas entre o fim de uma jornada semanal e o
início da outra. Houve recurso, mas a decisão foi mantida no TRT-MG. Com informações da Assessoria 
de Imprensa do TRT-3. 
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